
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório nº 79/2026. 

1.2 OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para futuro e 

eventual prestação de serviço de fabricação de móveis planejados para atender demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

SERVIDOR:  Rodrigo Korink MATRÍCULA: 14370/1 

SERVIDOR:  Elaine Gonçalves MATRÍCULA: 7773/1 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: Aplica-se a este ETP o Decreto 

nº. 11.462, de 31 de março de 2023 que “disciplina sobre o Sistema Registro de Preços”. Aplica-se 

a este ETP o Decreto nº. 707, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024, que disciplina sobre o 

procedimento e critérios de julgamento de menor preço e maior desconto, e dá outras providências”. 

Aplica-se a este ETP a nova lei de licitações 14.133 de 1º de abril de 2021 que “disciplina sobre e 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

A presente licitação tem por finalidade viabilizar o atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde quanto à estruturação e organização de espaços físicos já existentes e 

devidamente concluídos, os quais necessitam de mobiliário adequado para entrarem em pleno 

funcionamento. 

A necessidade da contratação decorre da inexistência ou inadequação de móveis padronizados que 

atendam às dimensões e especificidades desses ambientes, especialmente em unidades de saúde, 

que exigem soluções funcionais, ergonômicas e compatíveis com as normas técnicas e sanitárias 

vigentes. Nesse contexto, a fabricação de móveis planejados mostra-se imprescindível para garantir 

o adequado aproveitamento dos espaços, a organização dos fluxos de trabalho e a melhoria das 

condições de atendimento ao público. 



 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua, futura e incerta das 

demandas, tendo em vista que a necessidade de mobiliário surge conforme a disponibilização de 

novos ambientes, readequações estruturais ou substituições por desgaste, não sendo possível 

estabelecer quantitativos previamente definidos. Tal modelo confere maior eficiência, 

economicidade e flexibilidade à gestão pública, evitando aquisições desnecessárias e permitindo 

contratações conforme a real demanda. 

A finalidade da contratação, portanto, é assegurar que os espaços já prontos sejam devidamente 

equipados com mobiliário planejado, possibilitando sua utilização plena, com padronização, 

qualidade e funcionalidade, contribuindo diretamente para a melhoria dos serviços prestados à 

população e para a adequada execução das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

consonância com os princípios da eficiência e do interesse público. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Saúde Elaine Gonçalves 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O fornecedor deverá entregar os bens de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta 

conformidade com as exigências contidas no Termo de Referência atendendo o mais alto padrão de 

qualidade. 

A contratação de empresa especializada para a fabricação de móveis planejados deverá atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a adequação de espaços físicos já 

existentes e concluídos, que dependem de mobiliário específico para seu pleno funcionamento. Os 

serviços deverão contemplar a elaboração de projetos sob medida, com base nas dimensões e 

características de cada ambiente, garantindo o melhor aproveitamento dos espaços, funcionalidade e 

organização. 

Os móveis a serem confeccionados deverão possuir qualidade, durabilidade e acabamentos 

adequados ao uso em ambientes de saúde, observando normas técnicas pertinentes, especialmente 

quanto à ergonomia, segurança e condições de higiene, com superfícies de fácil limpeza e 

manutenção. A execução compreenderá todas as etapas necessárias, incluindo medição prévia nos 

locais, apresentação de projeto para aprovação da Administração, fabricação, transporte, entrega e 



 

 

instalação completa dos móveis. 

A contratada deverá comprovar capacidade técnica para execução de serviços similares, bem como 

dispor de equipe qualificada, assegurando a correta execução dos serviços dentro dos prazos 

estabelecidos. Também deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, com previsão de 

reparo ou substituição de itens que apresentem defeitos ou desconformidade, sem ônus adicional 

para a Administração. 

A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, considerando que a 

demanda é futura e eventual, possibilitando a solicitação dos serviços conforme a necessidade, de 

forma eficiente e econômica. Dessa forma, busca-se assegurar que os ambientes já disponíveis 

sejam devidamente equipados com móveis planejados adequados, contribuindo para a organização 

dos serviços, melhoria das condições de trabalho e qualidade no atendimento à população. 

A duração inicial do contrato será de 12 meses, tendo em vista que este é o tempo previsto para 

conclusão da contratação. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

De acordo com pesquisa de mercado na região observou-se que existem no mínimo 3 (três) 

fornecedores/fabricantes que atendam ao objeto da presente contratação, fornecendo marcas 

diversas, o que permite uma ampla competitividade no certame. 

A pesquisa de preços para o objeto foi realizada exclusivamente por meio de orçamentos junto a 

empresas especializadas, com fundamento no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que admite a utilização 

de cotações diretas quando não houver parâmetros adequados em bases públicas. 

A opção decorre das limitações do objeto, que possui natureza sob medida e personalizada, com 

variações relevantes de materiais, acabamentos, dimensões, ferragens e serviços agregados (projeto, 

fabricação e instalação), inviabilizando a comparação com itens padronizados constantes em painéis 

de preços, atas de registro ou contratações similares. 

Assim, a consulta direta a fornecedores do ramo mostra-se a metodologia mais adequada para 

obtenção de preços referenciais fidedignos, garantindo aderência às condições reais de mercado e 

observância aos princípios da economicidade e eficiência. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, de empresa 



 

 

especializada na fabricação de móveis planejados, visando atender, de forma contínua e sob 

demanda, às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde quanto à adequação e estruturação de 

espaços físicos já existentes e concluídos. 

A solução contempla de forma integrada todas as etapas necessárias para a plena execução do 

objeto, iniciando-se com o levantamento técnico e medição dos ambientes, seguido da elaboração 

de projetos personalizados conforme as características de cada espaço e as necessidades 

operacionais das unidades de saúde. Após a aprovação dos projetos, a empresa deverá realizar a 

fabricação dos móveis com materiais adequados ao uso institucional, observando critérios de 

qualidade, durabilidade, ergonomia e conformidade com normas técnicas e sanitárias aplicáveis. 

Inclui-se ainda na solução o fornecimento, transporte e instalação completa dos mobiliários, com a 

devida montagem, ajustes e verificação de conformidade no local, assegurando que os ambientes 

estejam aptos para uso imediato. A solução também abrange a garantia dos produtos e serviços 

executados, bem como a responsabilidade da contratada por eventuais correções, reparos ou 

substituições necessárias. 

A adoção do Registro de Preços permite que a Administração realize as contratações conforme a 

demanda efetiva, considerando que a necessidade de mobiliário planejado ocorre de forma gradual, 

em razão de novas estruturas, readequações ou substituições, garantindo maior eficiência, 

economicidade e padronização. 

Dessa forma, a solução proposta assegura que os espaços já disponíveis sejam devidamente 

equipados com móveis planejados adequados às suas especificidades, contribuindo para a 

organização dos serviços, otimização dos ambientes, melhores condições de trabalho aos 

profissionais e aprimoramento do atendimento prestado à população. 

Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela administração 

em termos técnicos e econômicos. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

As quantidades estimadas serão variáveis de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde, o quantitativo foi obtido a partir de levantamento realizado junto aos setores, tendo em vista 

a grande utilização dos produtos. 

Fundamentam-se, portanto, a pertinência e a relevância das aquisições pela necessidade precípua 

para manutenção e a funcionalidade da sua estrutura administrativa. 



 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para 

obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados 

nos itens da solução. A estimativa para a contratação é de R$ 133.245,61 (cento e trinta e três mil, 

duzentos e quarenta e cinco reais, e sessenta e um centavos). 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A presente contratação será realizada com parcelamento do objeto em três lotes, estruturados de 

forma a agrupar itens compatíveis e que atendam às diferentes demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde. Tal divisão mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, uma vez que 

possibilita maior competitividade no certame, ampliando a participação de empresas especializadas 

em diferentes tipos de móveis planejados, sem comprometer a padronização e a qualidade dos 

serviços. 

O parcelamento foi definido considerando a natureza dos itens e suas especificidades, permitindo 

que cada lote reúna conjuntos de móveis com características semelhantes, o que favorece a 

execução contratual, a logística de fabricação e instalação, bem como o controle e a fiscalização por 

parte da Administração. Além disso, a divisão em lotes contribui para evitar a concentração 

excessiva do objeto em um único fornecedor, reduzindo riscos operacionais e aumentando a 

segurança na execução. 

Destaca-se que, embora parcelado, o objeto mantém sua coerência técnica dentro de cada lote, não 

havendo prejuízo à integração da solução como um todo, especialmente porque se trata de serviços 

sob medida para ambientes já existentes. Ademais, o parcelamento não implica fracionamento 

indevido, mas sim estratégia de gestão que visa otimizar os resultados da contratação, em 

conformidade com os princípios da competitividade, economicidade e eficiência. 

Dessa forma, justifica-se o parcelamento da solução em três lotes, por se tratar da alternativa mais 

adequada para atender às necessidades da Administração, garantindo maior flexibilidade, melhor 

aproveitamento dos recursos públicos e adequada execução dos serviços. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não há contratações que guardam relação, afinidade e dependência com o objeto 

da compra e contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 



 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Salto do Lontra/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano 

Anual de Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará 

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas destacadas 

anteriormente. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que 

atenda a especificação já descrita no tópico 6 deste ETP, correspondendo às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço 

adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução do objeto pode gerar impactos ambientais relacionados principalmente à fabricação, 

transporte e instalação dos móveis planejados. Entre os principais impactos, destacam-se a geração 

de resíduos sólidos, como sobras de madeira, MDF, embalagens e insumos utilizados no processo 

produtivo, bem como a emissão de poluentes decorrentes do transporte dos materiais e dos móveis 

até os locais de instalação. 

Também podem ocorrer impactos associados ao uso de matérias-primas, especialmente madeira e 

derivados, cuja origem deve ser controlada para evitar danos ambientais, além da utilização de 

produtos químicos como colas, tintas e vernizes, que podem emitir compostos voláteis e exigir 

manejo adequado. 

Durante a instalação, os impactos tendem a ser de pequena magnitude, limitando-se à geração 

pontual de resíduos e possíveis interferências temporárias nos ambientes, sem caráter significativo 

ou permanente. 

Para mitigação desses impactos, recomenda-se que a contratada adote boas práticas ambientais, 

como a utilização de materiais provenientes de fontes regulares e certificadas, o correto 



 

 

acondicionamento e destinação dos resíduos gerados, a preferência por insumos menos poluentes e 

a otimização logística para reduzir emissões no transporte. 

De modo geral, os impactos ambientais são considerados de baixa relevância e controláveis, desde 

que observadas as medidas adequadas de gestão ambiental durante a execução contratual. 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

Elaine Gonçalves 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Rodrigo Korink 

Responsável pela elaboração do ETP 


